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INFORMEF RESPONDE - IR - FONTE - CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - CONSIDERAÇÕES 

 
 

 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 

 

 EMENTA: IRRF - CONTRATO DE LOCAÇÃO - PESSSOA FÍSICA X PESSOA JURÍDICA - RETENÇÃO. 

 

 Em um contrato de locação de imóveis, cujo locador é pessoa física e o locatário pessoa jurídica, 

quem é o responsável pela retenção do imposto de renda na fonte; qual o código de recolhimento do 

imposto e qual a data de pagamento? 

 Resposta: O imposto de renda retido na fonte sobre pagamento de aluguel ocorre quando o locador 

(proprietário do imóvel) é pessoa física e o locatário é pessoa jurídica. 

 A pessoa jurídica, além do pagamento do aluguel, é obrigada a reter o imposto de renda (IRRF) desse 

pagamento. 

 Essa retenção é obrigatória e caso não for feita, quando for devida, estará se descumprindo regras 

tributárias federais. 

 O IRRF funciona como um “adiantamento” que é feito no Imposto de Renda que será devido no ajuste 

anual da pessoa física. 

 A tributação será mediante a aplicação do valor pago na tabela progressiva do imposto de renda das 

pessoas físicas. 

 Segundo as normas legais, a pessoa jurídica fará o pagamento à pessoa física deduzido do imposto, 

bem como as deduções permitidas. 

 É importante que o valor apurado seja recolhido mediante DARF com o código 3208, e seu vencimento 

será até o último dia útil do segundo decêndio do mês seguinte ao pagamento. 

 Segue abaixo, os dispositivos legais sobre o assunto previstos da Instrução Normativa RFB nº 

1500/2014, in verbis: 

 

 “Art. 22. Estão sujeitos à incidência do IRRF, calculado mediante a utilização das tabelas 

progressivas constantes do Anexo II a esta Instrução Normativa, observado o disposto no art. 65, a título 

de antecipação do devido na DAA, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoa física ou 

jurídica e os demais rendimentos pagos por pessoa jurídica a pessoa física, tais como: 

 (...) 

 VI - rendimentos de aluguéis, royalties e arrendamento de bens ou direitos;”. 

 (...) 

 

 Art. 52. A base de cálculo sujeita à incidência mensal do IRRF é determinada mediante a 

dedução das seguintes parcelas do rendimento tributável: 

 I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do 

direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 

provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-

A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

 II - a quantia, por dependente, constante da tabela mensal do Anexo VI a esta Instrução 

Normativa; 

 III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios; 

 IV - as contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no Brasil e 

as contribuições para os Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 

complementares assemelhados aos da Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo 

empregatício ou de administradores; 

 V - as contribuições para entidade fechadas de previdência complementar de que trata o § 15 

do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 

complementares assemelhados aos da Previdência Social; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023) 

 VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 

e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno 

ou por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 
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(sessenta e cinco) anos de idade, até o valor mensal constante da tabela do Anexo I a esta Instrução 

Normativa. 

 § 1º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto das contribuições de que 

trata o inciso IV do caput, os valores pagos a esse título podem ser considerados para fins de dedução 

da base de cálculo sujeita ao imposto mensal, desde que haja anuência da fonte pagadora e que o 

beneficiário lhe forneça o original do comprovante de pagamento. 

 § 2º Aplica-se o disposto no inciso I do caput, independentemente de o beneficiário ser 

considerado dependente para fins do disposto no art. 90. 

 § 3º Alternativamente às deduções previstas no caput, o a fonte pagadora utilizará desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com 

alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, 

dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023) 

 (...) 

 

 “Art. 65. O imposto sobre a renda mensal é calculado mediante a utilização das tabelas 

progressivas constantes do Anexo II a esta Instrução Normativa. 

 § 1º O imposto de que trata este artigo é calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos 

em cada mês”. 

 

 Tabela Progressiva a ser aplicada a partir de maio de 2023* 

 

Base de cálculo Alíquota Dedução 

Até R$ 2.112,00 - - 

De R$ 2.112,01 até R$ 2.826,65 7,5% R$ 158,40 

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15,0% R$ 370,40 

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 651,73 

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 884,96 
 

* Lei nº 14.663, de 28 de agosto de 2023 (Tabela) 

 

 Como dito alhures, as deduções mensais permitidas estão previstas no art. 52 da IN nº 1500/2014, in 

verbis: 

 

✓ Contribuições Previdenciárias 

 

✓ Dedução mensal por dependente: R$ 189,59 

 

✓ Pensão alimentícia 

 

✓ Limite mensal de desconto simplificado: R$ 528,00 

 

 Embora dito acima, o código de recolhimento do imposto será: 

 

  

Aluguéis e royalties pagos à pessoa física - 3208* 

 

 *Ato Declaratório Executivo CORAT nº 82 de 18/12/2003. 

 

 Quanto ao vencimento: 

 

 Conforme disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 7.713/1988, in verbis: 

 

 “Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o disposto 

no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, 

rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no País. (Vide Lei nº 8.012, 
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de 1990) (Vide Lei nº 8.134, de 190) (Vide Lei nº 8.383, de 1991) (Vide Lei nº 8.848, de 1994) (Vide 

Lei nº 9.250, de 1995) 

 § 1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos serventuários da 

justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados 

exclusivamente pelos cofres públicos. 

 § 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinzena 

do mês subsequente ao da percepção dos rendimentos”. 

 

 

 Este é o parecer, nos termos da legislação vigente, salvo melhor juízo. 

 
IRL 0797/2023 

BOIR7019---WIN 

 

 

 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA - PRONON - PROGRAMA 

NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PRONAS/PCD - 

VALOR GLOBAL MÁXIMO DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - FIXAÇÃO - NORMAS 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MS Nº 21, de 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Fixa, para o ano de 2024, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços 

desenvolvidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD. 

 

 OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, substituto e DA SAÚDE, substituto, no uso da atribuição que 

lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 5º do 

art. 4º da Lei 12.715, de 17 de setembro de 2012, e no § 5º do art. 16 do Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 

2013, que dispõem sobre o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e o Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Fixar, para o ano de 2024, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços desenvolvidos 

no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e do Programa Nacional de Apoio 

à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD. 

 Art. 2º No âmbito do Pronon, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda: 

 I - para as pessoas físicas é de 7.186.021,00 (sete milhões, cento e oitenta e seis mil, vinte e um reais); 

e 

 II - para as pessoas jurídicas é de 178.385.264,00 (cento e setenta e oito milhões, trezentos e oitenta e 

cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais). 

 Art. 3º No âmbito do Pronas /PCD, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Os Ministros de Estado da Fazenda, substituto e da saúde, substituto por meio da Portaria 
Interministerial MF/MS nº 21/2023, fixam para o ano de 2024, o valor global máximo das deduções do 
imposto sobre a renda correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de 
ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon 
e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 I - para as pessoas físicas é de 6.454.954,00 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais); e 

 II - para as pessoas jurídicas é de 128.744.928,00 (cento e vinte e oito milhões, setecentos e quarenta 

e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais). 

 Art. 4º O disposto nesta Portaria aplica-se às doações realizadas entre dezembro de 2023 e novembro 
de 2024. 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DARIO CARNEVALLI DURIGAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Substituto 
 

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 
Ministro de Estado da Saúde 

Substituto 
 

(DOU, 01.12.2023) 
 
BOIR7014---WIN/INTER 
 
 
 

SIMPLES NACIONAL - SUBLIMITES PARA EFEITO DE RECOLHIMENTO DE ICMS E ISS - ANO 

CALENDÁRIO 2024 - DIVULGAÇÃO 

 
 
PORTARIA CGSN Nº 43, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 

 
 A VICE-PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 163, de 21 de janeiro de 2022, e tendo em 
vista o disposto no § 2º do art. 11 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria divulga a opção feita pelos Estados e pelo Distrito Federal pela aplicação, no ano-

calendário 2024, de sublimite de receita bruta acumulada auferida, para efeito de recolhimento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS) devidos pelos estabelecimentos optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), localizados em 

seus respectivos territórios. 

 Art. 2º Vigorará o sublimite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para os Estados e 
o Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 9º da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ADRIANA GOMES RÊGO 
 

(DOU, 21.11.2023) 
 
BOIR7011---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Vice-Presidente do Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Portaria CGSN nº 43/2023, 
divulga a opção feita pelos Estados e pelo Distrito Federal de sublimites de receita bruta acumulada auferida, 
para fins de recolhimento do ICMS e ISS, por estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional, válidos para 
o ano-calendário de 2024, que vigorará o sublimite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) 
para os Estados e o Distrito Federal, de acordo com o disposto no art. 9º da Resolução CGSN nº 140/2018. 
 
Consultora: Amanda Meira Soares Silva. 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA FÍSICA - RENDIMENTOS DOS TITULARES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 

- AQUISIÇÃO DA DISPONIBILIDADE ECONÔMICA OU JURÍDICA - INCIDÊNCIA - PERDAS COM 

FURTO - DEDUTIBILIDADE COMO DESPESA – IMPOSSIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 287, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
 RENDIMENTOS DOS TITULARES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. AQUISIÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE ECONÔMICA OU JURÍDICA. INCIDÊNCIA. PERDAS COM FURTO. DEDUTIBILIDADE 

COMO DESPESA. IMPOSSIBILIDADE. 

 A prestação dos serviços notariais e de registro faz surgir, para os titulares dos serviços, a aquisição da 
disponibilidade jurídica da renda oriunda dos emolumentos e custas percebidos e, por conseguinte, a incidência 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF). 
 Posterior furto de parte dessa renda não afasta a incidência do imposto. 
 Os prejuízos por desfalque, apropriação indébita e furto não são dedutíveis para fins de apuração do 
IRPF. 
 As disposições do art. 376 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aplicam-se 
exclusivamente às pessoas jurídicas e equiparadas, nos termos da legislação de regência. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), art. 
43; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
qualquer Natureza (RIR/2018), art. 68, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 16.11.2023) 

 
BOIR7004---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA - RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO - TRIBUTAÇÃO 

- REGIME DE RECONHECIMENTO - LIVRO-CAIXA - OBRIGATORIEDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 278, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
 SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA. RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO. TRIBUTAÇÃO. 

REGIME DE RECONHECIMENTO. LIVRO-CAIXA. OBRIGATORIEDADE. 

 A incidência do IRPF se configura à medida que os rendimentos e os ganhos de capital forem percebidos, 
ou seja, os rendimentos são passíveis de tributação no mês em que forem recebidos, considerado como tal 
aquele da entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive por meio de depósito em instituição financeira em 
favor do beneficiário. 
 Dessa forma, em relação aos rendimentos oriundos dos serviços notariais e cartoriais a que se refere o 
art. 236 da Constituição Federal, o fato gerador do IRPF ocorre no momento do seu recebimento (disponibilidade 
econômica). Tais rendimentos devem ser tributados mensalmente pelo imposto sobre a renda na pessoa física 
do titular do cartório, sujeitando-se ao recolhimento do carnê-leão, e terão que ser escriturados no livro-caixa. 
 O livro-caixa é de escrituração obrigatória, não havendo previsão, na legislação tributária, de sua 

substituição pelo livro diário auxiliar da receita e da despesa. 

 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 94, DE 29 DE JULHO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 153, inciso III; Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 43; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 1º, 2º e 8º; 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 3º, parágrafo único; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de 
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outubro de 2014, art. 3º, §§ 1º e 3º; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

aprovado pelo Decreto nº. 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018), arts. 38, inciso 

IV, 68, incisos I a III, 69, § 2º, e 118. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta na parte que não envolve interpretação da legislação tributária. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52; Decreto nº. 7.574, de 29 de 

setembro de 2011, arts. 88 e 94; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, arts. 1º, 12, e 

27, incisos I e II. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 14.11.2023) 
 
BOIR7003---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - RECEITA BRUTA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME DE CONCESSÃO - ATUAÇÃO 

EM NOME PRÓPRIO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 292, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME DE CONCESSÃO. 

ATUAÇÃO EM NOME PRÓPRIO. 

 A prestação de serviços de armazenagem e movimentação de carga em terminal de carga aeroportuário 

em regime de concessão não caracteriza operação de conta alheia. 

 As tarifas auferidas pela realização dos serviços concedidos devem compor a receita bruta da 

concessionária para fins da base de cálculo do IRPJ. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25; Lei nº 12.973, de 2014, art. 2º; Decreto-Lei 

nº 1.598, de 1977, art. 12. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 RESULTADO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME DE CONCESSÃO. 

ATUAÇÃO EM NOME PRÓPRIO. 

 A prestação de serviços de armazenagem e movimentação de carga em terminal de carga aeroportuário 

em regime de concessão não caracteriza operação de conta alheia. 

 As tarifas auferidas pela realização dos serviços concedidos devem compor a receita bruta da 

concessionária para fins da base de cálculo da CSLL. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; e Lei nº 

9.430, de 1996, art. 29. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME CUMULATIVO. RECEITA BRUTA. SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME DE CONCESSÃO. 

ATUAÇÃO EM NOME PRÓPRIO. 

 A prestação de serviços de armazenagem e movimentação de carga em terminal de carga aeroportuário 

em regime de concessão não caracteriza operação de conta alheia. 

 As tarifas auferidas pela realização dos serviços concedidos devem compor a receita bruta da 

concessionária para fins da base de cálculo da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REGIME CUMULATIVO. RECEITA BRUTA. SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME DE CONCESSÃO. 

ATUAÇÃO EM NOME PRÓPRIO. 

 A prestação de serviços de armazenagem e movimentação de carga em terminal de carga aeroportuário 
em regime de concessão não caracteriza operação de conta alheia. 
 As tarifas auferidas pela realização dos serviços concedidos devem compor a receita bruta da 
concessionária para fins da base de cálculo da base de cálculo da Cofins. Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 
1998, art. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta na parte que não envolve interpretação da legislação tributária. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52; Decreto nº. 7.574, de 29 de setembro de 
2011, arts. 88 e 94; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, inciso XII. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral 

 
(DOU, 22.11.2023) 

 
BOIR7012---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI 

Nº 1.510, DE 1976, POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS - ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI 

REVOGADORA DO BENEFÍCIO - GANHO DE CAPITAL - NÃO INCIDÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 289, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 1976, 

POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS. ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO. 

GANHO DE CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

 A hipótese desonerativa prevista na alínea "d" do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro 

de 1976, aplica-se às alienações de participações societárias efetuadas após 1º de janeiro de 1989, desde que, 

nessa data, já estivessem em seu poder por prazo superior a cinco anos e que, nesse período, não tenham 

ocorrido alterações societárias que configurem alienações. 

 A isenção é condicionada à aquisição comprovada das ações até o dia 31 de dezembro de 1983 e o 

alcance do prazo de 5 anos na titularidade das ações ainda na vigência do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, 

revogado pelo art. 58 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 505, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 4º, alínea "d"; Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 1º, 2º, 3º, §§ 3º e 5º, 16, §§ 2º, 3º e 4º, e 58; Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 178; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, arts. 1.056, 1.113 e 1.784; e Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, art. 21, inciso I. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 20.11.2023) 
 
BOIR7008---WIN/INTER 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE DEZEMBRO/2023 - 2º DECÊNDIO - Nº 1997 

 

 
447 

 

IR - PESSOA FÍSICA - ISENÇÃO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL RURAL - DIREITOS DE 

POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS - APLICABILIDADE - NORMAS DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CONSULTA - FATO DEFINIDO EM DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI 

OU ATO NORMATIVO - INEFICÁCIA PARCIAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 Os rendimentos percebidos por residente no Brasil, decorrentes da prestação de serviços de consultoria 

técnica para o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura (IICA), organismo especializado da 

Organização dos Estados Americanos (OEA), sujeitam-se ao recolhimento mensal obrigatório, e devem integrar 

a base de cálculo do imposto na Declaração de Ajuste Anual (DAA). 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Carta da OEA, promulgada pelo Decreto nº 30.544, de 1952, art. 135; Acordo 

de Privilégios e Imunidades da Organização dos Estados Americanos, promulgado pelo Decreto nº 57.942, de 

1966, art. 1º, caput; Convenção sobre o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura, promulgada 

pelo Decreto nº 86.365, de 1981, art. 28; Acordo Básico entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Instituto Interamericano de Cooperação para Agricultura sobre Privilégios e Imunidades e Relações Institucionais, 

promulgado pelo Decreto nº 361, de 1991, art. 13; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), arts. 20, 47, 118, inciso III e 120; 

Instrução Normativa SRF nº 208, de 2002, arts. 1º e 21. 

 
DANIEL TEXEIRA PRATES 

Coordenador-Geral 
Substituto 

 
(DOU, 01.12.2023) 

 
BOIR7016---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS 

CESSANTES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - RESULTADO 

PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES - CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

REGIME CUMULATIVO - INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES. 

 O valor recebido em decorrência de seguro referente a lucros cessantes enquadra-se como "demais 
receitas" e deve ser adicionado integralmente à base de cálculo do IRPJ apurado com base no lucro presumido. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Decreto-lei nº 
1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 402 e 403. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 
 
 RESULTADO PRESUMIDO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES. 

 O valor recebido em decorrência de seguro referente a lucros cessantes enquadra-se como "demais 
receitas" e deve ser adicionado integralmente à base de cálculo da CSLL apurada com base no resultado 
presumido. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
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 REGIME CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES. 

 O valor recebido em decorrência de seguro referente a lucros cessantes não está sujeito à incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep apurada pelo regime cumulativo, por não se caracterizar como receita bruta. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei 

nº 10.637, de 2002, art. 8º, II. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO POR LUCROS CESSANTES. 

 O valor recebido em decorrência de seguro referente a lucros cessantes não está sujeito à incidência da 

Cofins apurada pelo regime cumulativo, por não se caracterizar como receita bruta. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei 

nº 10.833, de 2003, art. 10, II. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 É ineficaz a consulta que não indica os dispositivos normativos que fundamentam as dúvidas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 13, II e 27, I.  

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 01.12.2023) 
 
BOIR7015---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - ISENÇÃO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL RURAL - DIREITOS DE 

POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS - APLICABILIDADE - NORMAS DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CONSULTA - FATO DEFINIDO EM DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI 

OU ATO NORMATIVO - INEFICÁCIA PARCIAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 296, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 ISENÇÃO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL RURAL. DIREITOS DE POSSE PARA FINS DE 

USUCAPIÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS. APLICABILIDADE. 

 O gozo da isenção do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho auferido com a venda de imóveis 

residenciais depende da implementação, no prazo de 180 dias contados da celebração do primeiro contrato de 

venda, da condição suspensiva a que se subordina, qual seja, a de emprego do produto total ou parcial da 

venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, materializando-se temporalmente esta condição 

na data da celebração do respectivo contrato de compra e venda. 

 A fruição da isenção de que trata o art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, na hipótese 

de aquisição de imóvel rural com aplicação do produto da venda de um imóvel residencial, depende de o imóvel 

rural se enquadrar dentro do conceito de imóvel residencial, nos termos do § 9º do art. 2º da IN SRF nº 599, de 

28 de novembro de 2005, ou seja, a aquisição terá de ser de uma unidade construída em zona rural para fins 

residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações da localidade em que se situar, mediante 

comprovação através de documentação hábil e idônea. 

 A aquisição dos "direitos de posse para fins de usucapião de imóveis residenciais", mediante instrumento 

contratual de cessão onerosa de direito de posse de imóvel residencial, não afasta o direito à fruição da isenção. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, arts. 2º e 3º; Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de novembro de 2005, art. 

2º, § 9º; Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro 

de 2018, arts. 128, § 4º, 133 e 166. 
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 CONSULTA. FATO DEFINIDO EM DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI OU EM ATO NORMATIVO. 

INEFICÁCIA PARCIAL. 

 A consulta acerca da interpretação da legislação tributária não produzirá efeitos quando o fato estiver 

definido ou declarado em disposição literal de lei, bem como disciplinado em ato normativo publicado na 

Imprensa oficial antes de sua apresentação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, incisos 

VII e IX. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.12.2023) 
 
BOIR7017---WIN/INTER 
 

_____________________ 

 

 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - FATURAMENTO ANTECIPADO - MOMENTO DO 

RECONHECIMENTO DA RECEITA - REGIME DE COMPETÊNCIA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 295, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 FATURAMENTO ANTECIPADO. MOMENTO DO RECONHECIMENTO DA RECEITA. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. 

 Nas operações de compra e venda com faturamento antecipado, em que o vendedor recebe um 

adiantamento pela alienação de mercadorias que ainda serão produzidas, a eficácia do ato jurídico encontra-

se vinculada ao implemento de condição suspensiva, que depende da ocorrência de evento incerto e futuro, ou 

seja, a produção do bem e sua entrega ao adquirente. Nesse caso, somente com a efetiva entrega da mercadoria 

(tradição) e a emissão da nota fiscal em nome do adquirente é que haverá o implemento da condição suspensiva 

e será reconhecida a receita. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 116, II, art. 117, I; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177 e 187, § 1º; Decreto-

lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º, art. 67, XI. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 FATURAMENTO ANTECIPADO. MOMENTO DO RECONHECIMENTO DA RECEITA. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. 

 Nas operações de compra e venda com faturamento antecipado, em que o vendedor recebe um 

adiantamento pela alienação de mercadorias que ainda serão produzidas, a eficácia do ato jurídico encontra-

se vinculada ao implemento de condição suspensiva, que depende da ocorrência de evento incerto e futuro, ou 

seja, a produção do bem e sua entrega ao adquirente. Nesse caso, somente com a efetiva entrega da mercadoria 

(tradição) e a emissão da nota fiscal em nome do adquirente é que haverá o implemento da condição suspensiva 

e será reconhecida a receita. 

 FATURAMENTO ANTECIPADO. MOMENTO DO RECONHECIMENTO DA RECEITA. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. 

 Nas operações de compra e venda com faturamento antecipado, em que o vendedor recebe um 

adiantamento pela alienação de mercadorias que ainda serão produzidas, a eficácia do ato jurídico encontra-

se vinculada ao implemento de condição suspensiva, que depende da ocorrência de evento incerto e futuro, ou 

seja, a produção do bem e sua entrega ao adquirente. Nesse caso, somente com a efetiva entrega da mercadoria 
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(tradição) e a emissão da nota fiscal em nome do adquirente é que haverá o implemento da condição suspensiva 

e será reconhecida a receita. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 116, II, art. 117, I; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 

177 e 187, § 1º; Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º, art. 67, XI. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 FATURAMENTO ANTECIPADO. MOMENTO DO RECONHECIMENTO DA RECEITA. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. 

 Nas operações de compra e venda com faturamento antecipado, em que o vendedor recebe um 

adiantamento pela alienação de mercadorias que ainda serão produzidas, a eficácia do ato jurídico encontra-

se vinculada ao implemento de condição suspensiva, que depende da ocorrência de evento incerto e futuro, ou 

seja, a produção do bem e sua entrega ao adquirente. Nesse caso, somente com a efetiva entrega da mercadoria 

(tradição) e a emissão da nota fiscal em nome do adquirente é que haverá o implemento da condição suspensiva 

e será reconhecida a receita. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 116, II, art. 117, I; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177 e 187, § 1º; Decreto-

lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º, art. 67, XI. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 RECEITA. REGIME DE COMPETÊNCIA. 

 Nas operações de compra e venda com faturamento antecipado, em que o vendedor recebe um 

adiantamento pela alienação de mercadorias que ainda serão produzidas, a eficácia do ato jurídico encontra-

se vinculada ao implemento de condição suspensiva, que depende da ocorrência de evento incerto e futuro, ou 

seja, a produção do bem e sua entrega ao adquirente. Nesse caso, somente com a efetiva entrega da mercadoria 

(tradição) e a emissão da nota fiscal em nome do adquirente é que haverá o implemento da condição suspensiva 

e será reconhecida a receita. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 116, II, art. 117, I; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177 e 187, § 1º; Decreto-

lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º, art. 67, XI. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

 

(DOU, 06.12.2023) 

 
BOIR7018---WIN/INTER 

 
 
 
 
 

“O guerreiro de sucesso é um homem médio, mas 

com um foco apurado como um raio laser” 
 

Bruce Lee, ator 


